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to rural que o processo de modernização conser-
vadora foi se materializando e constituindo duas 
grandes categorias de trabalhadores no meio rural, 
isto é, os assalariados, que venderam sua força 
de trabalho no mercado em troca de salários e por 
tempo determinado, e os agricultores familiares que 
alocaram sua força de trabalho em estabelecimen-
tos agropecuários da família.

No entanto, esse vetor de modernização da 
agropecuária nacional avançou com maior intensi-
dade, em pleno regime militar, com a instituição da 
Lei no 4.829, de 5 de novembro de 1965, que criou o 
Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR) que teve 

tecnológicas provenientes da Revolução Verde.

há uma redução no montante de recursos do SNCR, 
em particular naquelas rubricas que têm o Orça-
mento Geral da União (OGU) e do Tesouro Nacio-

aumentando, assim, a escassez de crédito para os 
produtores rurais. É em meio à redução deste cré-
dito e as reformas econômicas dos anos 1990, para 
a inserção da economia nacional ao mundo globali-
zado, que é ordenado o Decreto nº 1.946, de 28 de 
junho de 1996, instituindo o Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) 
que é o objeto de estudo deste trabalho.

Portanto, esse documento tem por objetivo 
compreender que implicações o processo de mo-
dernização conservadora determinou na estrutura 
de oferta de crédito de custeio e investimento do 
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1 Introdução

As metamorfoses que aconteceram na agro-
pecuária nacional, depois dos anos 1960 do sécu-
lo XX,
econômico que se instituiu no país, a partir dos 
anos 1930, que rompeu com a estrutura de econo-
mia primária exportadora e rural tornando-a indus-
trial e urbana.

É no bojo destas transformações estruturais 
que a agropecuária nacional avança em seu 
processo de modernização conservadora por meio 
da adoção de tecnologias provenientes da Revo-
lução Verde, as quais foram aplicadas na agrope-
cuária com o objetivo de incrementar o seu produto, 
mas sem alterar profundamente e radicalmente a 
estrutura fundiária.1

Neste sentido, a modernização da agrope-
cuária criou as bases para o abastecimento de ali-
mentos e matérias-primas, como também para o 
incremento de oferta de trabalho para o setor indus-
trial e urbano, pois, o progresso técnico, ao penetrar 
as unidades agropecuárias, expulsou da terra uma 
parcela daqueles produtores rurais que não conse-
guiram incorporar as suas unidades de produção às 
inovações biológicas, físico-químicas e mecânicas 
procedentes da Revolução Verde.  

Foi no bojo desse modelo de desenvolvimen-

1 Para mais esclarecimentos ver Pires (2008). 
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PRONAF para o período compreendido entre 2000 
a 2010. Entretanto, a hipótese deste trabalho se fun-
damenta, a partir das sugestões propostas por Sorj 
(1980), Sayad, (1984), Leite (2001), Szmrecsányi e 
Ramos (2002) e Bittencourt (2003) que, ao exami-
narem a política de concessão de crédito do SNCR, 
concluíram que ela não é neutra na distribuição do 
crédito entre os produtores rurais, privilegiando, 
portanto aqueles produtores comprometidos com a 
modernização da média e grande propriedade rural.   

se aventar também que a distribuição dos créditos 
do PRONAF se objetivou, no período em questão, 

várias dimensões. Quanto à relevância da temática, 
porque a agricultura familiar representa uma parce-
la importante dos estabelecimentos agropecuários 
nacionais, como também na absorção da mão de 
obra no meio rural. 

Mesmo em condições adversas, o censo 
agropecuário de 2006 registrou que a agricultura fa-
miliar foi responsável por 38% do valor da produção 

da produção de mandioca, feijão, leite de vaca, suí-
nos, milho, arroz, café, trigo, ovos e soja. 

Portanto, é inegável a necessidade de se ini-
ciar uma discussão para se compreender que impli-
cações o processo de modernização conservado-
ra determinou na estrutura de oferta de crédito de 
custeio e investimento do PRONAF para o período 
compreendido entre 2000 a 2010, haja vista que há 

assunto em tela2. 

Adota-se o método analítico descritivo como 
-

ções contidas na base de dados utilizadas na ela-
boração do estudo. Neste sentido, as informações 
analisadas neste documento são provenientes do 
Censo Agropecuário de 2006 do Instituto Brasileiro 

-
dos da Secretaria da Agricultura Familiar (SAF) do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA)3, do 

2 Todavia é importante registrar que os dados do PRONAF para 
os anos de 2011 e 2012 não foram utilizados nesse trabalho 
porque os bancos responsáveis pelo repasse destes para a 

-
pletamente, havendo, portanto, quando processados, inconsis-

optou-se em utilizar somente os dados do interregno de 2000 
a 2010.

3 Em relação à base de dados da SAF é importante ressaltar que 
a mesma apresenta algumas diferenças em relação aos dados 

Central do Brasil (BCB).

Os valores correntes dos valores dos contra-

tos de empréstimos realizados pelo PRONAF foram 
-

nibilidade Interna (IGP-DI) – centrado à Fundação 
Getúlio Vargas tendo o ano base 2010. Portanto, 
todos os valores monetários e taxas de crescimen-
tos calculadas neste trabalho expressam valores 
reais, isto é, já descontados os valores referentes 

Empréstimos, mas a preço constante de 2010, foi 
denominada Valor Total dos Contratos de Emprésti-
mos em moeda corrente nacional. 

Ademais, é importante registrar que o Cen-
so Agropecuário de 2006 registra a existência de 
4.367.902 estabelecimentos de agricultores familia-
res no Brasil em 2006. No caso dos dados da SAF, 
para o período de 2000 a 2010, há um registro de 

do PRONAF. Logo, é imperativo assinalar que o 

mais que o triplo do número de estabelecimentos da 
agricultura familiar segundo o censo agropecuário 
de 2006, pois o mesmo agricultor familiar pode, em 
tese, ter no período em destaque mais de uma ope-

Portanto, este estudo é composto por seis 
seções. No caso da primeira seção, se faz a in-
trodução da problemática em estudo. Na segunda 
seção descreve-se a estrutura tanto em número de 
contratos, como também em valores totais dos be-

 Já na tercei-

modalidades de empréstimos do referido programa. 
Na quarta seção do trabalho o objetivo é averiguar 
a caracterização, evolução e a composição dos em-
préstimos na forma de crédito do PRONAF, mas por 

se a evolução, composição e distribuição dos cré-

estudo.

provenientes do BCB, uma vez que, os dados provenientes 
do MDA são informações gerenciais repassadas pelas institui-

-
vados e as cooperativas de créditos de menor porte. Todavia, 
é importante destacar que as informações gerenciais não são 
aquelas consolidadas ipsis verbis nos balanços patrimoniais 
encaminhadas para a autoridade monetária. Mesmo sendo 
uma atividade típica da agricultura familiar, os empréstimos re-
lacionados com a cultura do fumo não são contabilizados pela 
SAF como empréstimos na forma de crédito do PRONAF.
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valores totais de empréstimos

Com a criação do PRONAF por meio do De-
creto no 1.946 e da Lei no 11.326, a qual normatiza 
a agricultura familiar no Brasil, o arcabouço institu-
cional da agricultura familiar tem os seus principais 
alicerces de sustentação construídos para a ela-
boração e execução de politicas públicas voltadas 
efetivamente para este segmento social brasileiro.  
No entanto, a compreensão do comportamento 
temporal das variáveis i) número total de contratos 

ii) valores totais dos contratos de 
empréstimos.

-
rios e valor total dos contratos de em-
préstimos do PRONAF

-
co 1 que o comportamento das variáveis: i) núme-

ii) valor total dos 
contratos de empréstimos do PRONAF na forma de 
crédito, a preços constantes de 2010, apresentaram 
movimentos similares no interregno de 2000 a 2012. 

Ambas variáveis apresentam crescimentos 
entre 2002 e 2006 (1a -
gundo governo de Fernando Henrique Cardoso e 
no primeiro governo de Lula, mas com uma que-
da a partir de 2006 até 2008, pois os valores to-
tais dos contratos de empréstimos passaram de R$ 
9.629.147.057,32 (2006) para R$ 8.907.985.630,33 
em 2008, isto é, apresentou uma taxa de cresci-
mento de -7,5% no período.4  Entretanto, depois de 

4 Provavelmente, a redução no número total de contratos de 

PRONAF tenham se reduzido em decorrência de fatos políti-
cos e econômicos. No caso econômico decorreu da preocupa-
ção do 2o governo Lula em manter, em especial antes de 2008, 
uma politica econômica conservadora que primou por ajustes 

União e do FAT para o PRONAF, o que acabou restringindo a 
-

ceiros deste programa. Adicionado a tudo isto, a redução da li-
quidez proporcionada pelo choque norte-americano do subpri-

me (2008) contaminou, no primeiro momento, entre setembro 
a dezembro de 2008, a formação de expectativas dos agentes 
econômicos favorecendo, assim, o empoçamento da liquidez 
no sistema bancário nacional, o qual não foi distribuído, con-
forme a programação do pacote de safra da época, para os 

do estado na cena econômica, a partir de janeiro de 2009, via 
bancos públicos federais, houve um aumento da liquidez que 

2008, (3a fase) há uma ligeira recuperação das va-
riáveis destacadas anteriormente.

GRÁFICO 1 - Número total de contratos de bene-
1 total dos emprés-

timos ao PRONAF (2000-2010)

Fonte: Secretaria da Agricultura Familiar (SAF).
Nota: 
(1) Valores constantes de 2010.

Mesmo em um ambiente macroeconômi-

dos 3,20% do produto interno bruto (PIB) e contro-

taxas de juros reais, observa-se que na 1a fase 
houve uma expansão no valor total dos contratos 
de empréstimos do PRONAF, o qual passou de 
R$ 4.613.992.000 (2000) para R$ 9.629.147.057 
(2006),5 isto é, apresentou uma variação de 
108,69% no período. No caso do número total de 

-
ciados para 1.720.910, ou seja, expandiu-se pouco 
mais que 94% entre 2000 e 2006. 

Estes dados indicam que, em detrimento ao 
regime macroeconômico restritivo adotado no pe-
ríodo, o 1o governo Lula manteve certa preocupa-
ção em garantir a concessão de créditos para os 

de investimentos em máquinas, equipamentos e 
custeio agropecuário. Apesar disto, constata-se que 

o mandato de Lula e no início do seu 
2o  governo há um movimento contrário ao existente 
anteriormente, que foi o de redução no valor total 
dos contratos de empréstimos ofertado aos agricul-

5 Todos os valores estão em preços constantes de 2010.
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tores familiares. De um total de R$ 9.629.147.057 
(2006) passou-se para R$ 8.907.985.630 (2008), ou 
seja, uma redução de quase 8% no biênio. 

Essa estratégia de redução no valor total dos 
contratos de empréstimos para o PRONAF acabou 

(2006) para 1.327.519 (2008), ou seja, apresentou 
uma queda de quase 23% no período. Este quadro 
apresentou uma reversão a partir de 2008, pois em 
meio à
na Europa, o governo federal adotou políticas anti-
cíclicas para conter a reversão de expectativas e, 
com isto, retomar a trajetória ascendente da econo-
mia nacional.

Entre as políticas executadas, a expansão do 
crédito público foi um dos principais instrumentos 
utilizados para ativar a demanda agregada e, com 

-
nados para programas sociais e de estimulo ao de-
senvolvimento das atividades da agricultura familiar.  

Essa estratégia de expansão do crédito em 
geral, utilizando o banco público como instrumento 

-
peração da oferta de crédito para os agricultores 
familiares, pois o valor total dos contratos de em-
préstimos saiu de R$ 8.907.985.630 (2008) para R$ 
11.543.678.796 (2010), isto é, teve um incremento 
de pouco mais de 87% no biênio. Já no caso do 

2008 para 1.496.334 em 2010, ou seja, um aumen-
to de quase 13% no período destacado.

3 PRONAF: consolidado modalidade de 
empréstimo

elaborada com o objetivo de ofertar dois tipos de 
créditos para os agricultores familiares: i) crédito 
para custeio; e ii) crédito para investimento. Estas 
modalidades de crédito criam as condições objeti-
vas para o agricultor familiar se inserir no circuito 
da modernização da agricultura através da aquisi-
ção de inputs modernos e provenientes dos setores 
industriais e urbanos da economia. Por tudo isto, 
o agricultor familiar, além de adquirir as inovações 
biológicas, mecânicas e físico-químicas necessá-
rias para o incremento do produto agropecuário, 
recebeu também empréstimos na forma de crédito, 
para armazenamento e comercialização de suas 

mercadorias. 

Deste modo, os créditos de custeios estão 
diretamente relacionados com as atividades econô-
micas (agropecuárias e não agropecuárias) desen-
volvidas pelo produtor rural, mas enquadrados na 
Lei no 11.326. Estas atividades econômicas estão 
correlacionadas ao ciclo de produção, à entressa-
fra, e também às atividades relacionadas à agrega-
ção de valor, armazenamento e comercialização de 
produtos agropecuários produzidos em unidades de 
produção familiar. 

No caso dos créditos de investimentos, os 
empréstimos são ofertados para a concretização de 

6 que tenham 
por objetivo a ampliação, modernização e proces-
samento da unidade de produção familiar, como 
também as atividades relacionadas com comerciali-
zação, melhoria de infraestrutura, preservação am-
biental, turismo rural e extrativismo.

Em geral, no período de 2000 a 2010, obser-
va-se na tabela 1, que foram efetivados 14.282.668 
contratos de créditos do PRONAF, os quais repre-
sentaram o valor total de R$ 83.680.579.873. Em 
geral, o custeio foi a modalidade que expressou 
mais de 60% destes contratos e quase 57% do va-
lor total dos empréstimos. Em contraposição, o in-
vestimento respondeu por quase 40% dos contratos 
e pouco menos que 44% do valor total dos contra-
tos de empréstimos. 

6 Conforme o Manual de Crédito Rural (MCR) do Banco Central 
do Brasil, os  são: a) construção, reforma 
ou ampliação de benfeitorias e instalações permanentes; b) 
aquisição de máquinas e equipamentos de provável duração 
útil superior a 5 (cinco) anos; c) obras de irrigação, açudagem, 

e destoca;  e) formação de lavouras permanentes; f) forma-

rural;  h) proteção, correção e recuperação do solo, inclusive 
a aquisição, transporte e aplicação dos insumos para estas 

 são: a) aquisição 
de animais para criação, recriação, engorda ou serviço; b) 
instalações, máquinas e equipamentos de provável duração 
útil não superior a 5 (cinco) anos; c) aquisição de veículos, 
tratores, colheitadeiras, implementos, embarcações e aerona-
ves; d) aquisição de equipamentos empregados na medição 
de lavouras (BANCO CENTRAL DO BRASIL, 2013).
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Tabela 1 - PRONAF - Modalidade (2000-2010)

Modalidade

Número total 

de contratos 

-

dos

Valor total dos 

contratos de 

empréstimos 

(em R$)(1)

Valor total 

dos con-

tratos de 

emprés-

timos por 

(em R$)(1)

Custeio 8.640.807 47.084.012.195 5.449,03

Investimento 5.641.861 36.596.567.678 6.486,61

Total geral 14.282.668 83.680.579.873 5.858,89

Fonte: SAF.
Nota:
(1) Valores constantes de 2010.

Por sua vez, é importante destacar que o va-
-

ciado para o investimento foi 19,04% maior vis-à-vis 
ao seu congênere de custeio. Isto acontece porque 

pelos agricultores familiares demandam, em geral, 
aportes de recursos monetários maiores que os re-
cursos para o custeio das atividades agropecuárias. 

- Evolução dos indicadores do PRO-
NAF (2000-2010)(1)

Fonte: SAF.
Nota:

(1) Valores constantes de 2010.

-
mento de 589.363 no número total de contratos de 

2000 e 2010, ao passo que, no custeio, estes va-
lores cresceram 20.072, ou seja, somente nesta 
década o número de contratos para investimento 
cresceu quase trinta vezes mais que o número de 
contratos para custeio. 

no comportamento do número total de contratos 

para investimento em face ao custeio, pois o primei-
ro tornou-se superior, em termos quantitativos, ao 

o valor total dos contratos de empréstimos, pois os 
valores para o crédito em investimento superam 
os valores para o crédito em custeio em 13,4% em 
2010. 

De um total de R$ 2.790.631.406 em 2000, 
os empréstimos de custeio saltaram para R$ 
5.409.379.163 em 2010, isto é, um crescimento de 
quase 94%, ao passo que o crédito para investi-
mento passou de R$ 1.823.360.595 em 2000, para 
R$ 6.134.299.633 em 2010, isto é, um crescimento 
de quase 237%. 

4 PRONAF: consolidado grupo de 
empréstimo

As categorias de grupos de empréstimos do 
PRONAF estão consolidadas, a partir de 2010, em 

ii) grupo A; iii) grupo A/C; iv) grupo B; e v) grupo 
agricultores familiares. Segundo o Ipea: “O grupo A 
é formado pelos assentados em projetos de reforma 
agrária. Os (...) restantes estão divididos em fun-
ção da renda bruta anual e da participação da mão 
de obra familiar nos trabalhos do estabelecimento” 
(IPEA, 2013, p. 15).

Neste sentido, o Manual de Crédito Rural 
(MCR) do Banco Central do Brasil -

concessão de crédito pelo PRONAF, nos seguintes 

Agricultores Familiares.

Segundos dados do censo agropecuário de 
2006, no universo da agropecuária nacional (agri-
cultura familiar com ou sem PRONAF e agricultu-
ra não familiar) que concentra 5.175.636 estabe-
lecimentos agropecuários e com uma produção 
de R$ 163.986.294.430, os agricultores familiares 

50% do número de estabelecimentos agropecuá-
rios existentes no país em 2006, mas respondem 
somente por quase 2% do valor total da produção. 

Em contrapartida, os agricultores familia-

Agricultura Familiar respondem por quase 22% do 
número de estabelecimentos e por 14,6% do valor 
total da produção. Portanto, estas duas categorias 
juntas aglutinam 68,6% do total dos estabelecimen-
tos agropecuários nacionais e 16,3% do valor total 
da produção agropecuária brasileira.
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-
ra familiar, isto é, dos 4.366.267 estabelecimentos 
agropecuários que foram responsáveis pela pro-
dução de R$ 54.494.117.490 no ano de 2006, os 

PRONAF B respondem por pouco mais que 55% 
do número dos estabelecimentos e quase 5,5% do 
valor da produção. Já no caso dos agricultores fa-

Familiar respondem por 26% do número de estabe-
lecimentos e 44% do valor total da produção.

Tabela 2 - Número de estabelecimentos e valor 
da produção segundo o grupo da 
agricultura familiar e não familiar

Enquadramento
Número de 

estabelecimen-
tos

Valor da Produção

PRONAF A 533.454 5.711.549.031,00

PRONAF B 2.416.127 2.827.925.065,00

PRONAF Agricultu-
ra Familiar

1.133.345 23.928.033.310,00

Familiar (não 
PRONAF)

283.341 22.026.610.084,00

Não familiar 809.369 109.492.176.940,00

Total 5.175.636 163.986.294.430,00

Fonte: MDA, Censo Agropecuário 2006 (IBGE, 2010).

Portanto, estes dois estratos juntos somam 
quase 82% do total dos estabelecimentos agrope-

respondem juntos por quase 50% de toda a produ-
ção oriunda da agricultura familiar. Isto é importante 
destacar porque a análise destas duas categorias 

-
NAF, enquanto instrumento de politica pública, é 
neutro na distribuição dos créditos entre os seus 
grupos constituintes. Por outro lado, fazem-se ne-
cessários alguns esclarecimentos adicionais sobre 
a importância da comparação dos volumes de cré-
dito ofertados via PRONAF Agricultura Familiar vis

-à-vis ao PRONAF B.

Neste sentido, trabalha-se com a premissa, 
mesmo em um nível abstrato tipo modelo ideal, que 
o PRONAF tem a função de promover o desenvolvi-
mento no seio dos agricultores familiares nacionais, 
e, por isto, tem o papel de transformar a realidade 
concreta destes agricultores, ou seja, suas condi-
ções objetivas e materiais de vida. Em tese, este 
instrumento de promoção do desenvolvimento, o 
PRONAF, ao conceder crédito, seja de custeio ou 
investimentos, aos agricultores familiares, potencia-

liza o meio material para a penetração das forças 
produtivas capitalistas na unidade de produção fa-
miliar, pois reorganiza os procedimentos, as formas 
e o modo de produzir desta unidade de produção, 
incrementando, assim, a produtividade do trabalho 
e, por consequência, o produto agropecuário.  Por 
sua vez, este processo se objetiva em um substrato 
real que é condicionado pelo processo histórico da 
formação econômica da economia brasileira. 

Logo, o PRONAF, enquanto política de estí-
mulo ao desenvolvimento rural tem por objetivo que-
brar a inércia produtiva das unidades de produção 
familiares que, historicamente, estavam enraizadas 
em uma economia tradicional e de subsistência, e 
construir em suas ruínas uma nova estrutura eco-
nômica e social enraizada em um modo de produzir 
moderno. Tal modo deve incorporar novas técnicas 
e tecnologias de produção voltadas para atender os 
agentes econômicos que se organizam socialmente 
em um sistema de mercado, o qual serve de canal 
para os agricultores familiares adquirirem tecnolo-
gias que estejam calibradas para a sua realidade 
objetiva, pois, assim, podem incrementar sua pro-
dutividade do trabalho, ampliando, deste modo, sua 
acumulação de capital e, por consequência, sua ca-
pacidade de geração de emprego e renda.

Como o estrato social da agricultura fami-
liar não é homogêneo, mas crivado por uma he-
terogeneidade, então, o governo federal criou um 
PRONAF especí
de agricultores familiares mais empobrecidos, com 
baixíssima escolaridade, com escasso acesso à as-
sistência técnica e, em grande parte, enraizados em 
pequenas propriedades rurais. Trata-se  do PRO-
NAF B, que, em tese, tem o objetivo de assistir es-
tes agricultores familiares, facilitando o acesso ao 
crédito para incorporarem, em suas unidades de 
produção, tecnologias, em conformidade com suas 
necessidades produtivas, que aumentem a produti-
vidade do trabalho. 

É nesse substrato heterogêneo que o crédito 
do PRONAF metamorfoseará em investimentos e 
custeio nas unidades de produção familiares, mas 
é importante destacar que há descompasso entre 
a oferta e demanda por crédito do PRONAF B, pois 

-
ceiras que acabam reduzindo o público potencial do 
PRONAF B, mesmo que o risco da operação seja 
minimizado pela União. Como destacou Silva:
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Diante das análises feitas através dos da-
dos agregados do PRONAF, a liberação 
dos recursos referentes à modalidade de 
crédito permanece inserido na lógica de 
liberação bancária. Os principais indícios 
que pudemos constatar referem-se, em 
primeiro lugar, à permanência da forte re-
tenção de recursos. Em segundo lugar, os 
agricultores que conseguem dar garantias 
mais consistentes são aqueles que já es-
tão integrados e captam a maior parte dos 

programa (SILVA, 2006, p. 120).

Estas restrições explicam, em grande par-
te, a reduzida participação do estrato agricultores 
PRONAF B no total de contratos de concessão de 
créditos do PRONAF concedidos ao universo dos 
agricultores familiares. Entretanto, é importante 
destacar que, mesmo com estas restrições, há de-
manda, por parte deste agricultor PRONAF B, por 

para custeio. Estas demandas não são maiores 
porque o próprio modelo de desenvolvimento rural 
ancorado no processo de modernização conserva-
dora restringe, condiciona e canaliza os recursos do 

-
nanceiras, ao público especí
estes bloqueios institucionais, então, o volume de 
recursos ofertados pelo PRONAF não seriam su-

familiares.  

Logo, se o PRONAF é uma politica de de-
senvolvimento rural, então, em tese, deveria de 

-
cultores familiares lato sensu, para estes transfor-
marem suas realidades econômica e social. Neste 
sentido, a comparação entre o volume de crédito 
entre os produtores familiares PRONAF B vis-à-vis 
PRONAF Agricultura Familiar tem sim importância 
no sentido de mostrar que, mesmo com realidades 
distintas, esta política pública está reforçando a he-
terogeneidade produtiva e estrutural entre os agri-
cultores familiares.

Isto porque distribui de forma assimétrica e 
regressiva os recursos do PRONAF entre os seus 
grupos constituintes, não resolvendo, portanto o 
problema central do desenvolvimento, que é a ho-
mogeneização econômica e social destes agriculto-
res, isto é, a capacidade que a política pública tem, 
isoladamente ou em conjunto com outras políticas, 
de melhorar a condição de vida desta população.

Para avançar na comprovação dessa hipóte-
se, destaca-se na tabela 3, que a categoria agricul-

tores familiares foi aquela que apresentou a maior 
participação relativa no número total de contratos 

de empréstimos, no período de 2000 a 2010, com 
quase 70% e 84%, respectivamente. Em compen-
sação, o grupo B, além de deter 26% dos contratos 

aglutinar quase 7% do valor total dos contratos de 
empréstimos.

Tabela 3 - PRONAF por grupo (2000-2010)

Grupos

Número 

total de 

contratos 

-

ciados

Valor total dos 

contratos de 

empréstimos 

(R$)(1)

Valor 

total dos 

contratos 

de emprés-

timos por 

(R$)(1)

Agroindús-

tria familiar
128 1.782.726 13.928

Grupo A 544.710 7.685.396.495 14.109

Grupo A/C 122.686 417.478.468 3.403

Grupo B 3.709.922 5.642.621.892 1.521

Agricultores 

familiares
9.809.520 69.564.599.115 7.092

Outros2 95.702 368.701.178 3.853

Total geral 14.282.668 83.680.579.873 5.859

Fonte: SAF.

Nota:

(1) Valores constantes de 2010.

(2) Refere-se à somatória dos dados com indicações pendentes 
e não registradas. 

É importante ressaltar este ponto porque o 
processo de modernização conservadora, ao incen-
tivar os agricultores familiares aderirem, por meio 
do crédito de investimento e custeio, aos pacotes 
tecnológicos da Revolução Verde (inovações bio-
lógicas, físico-químicas e mecânicas para aumen-
taram a produtividade do trabalho de suas unida-
des de exploração), acabam difundido o progresso 
técnico de forma assimétrica e diferenciada entre 
estes agricultores familiares, acarretando, assim, 
na formação de dois universos distintos de públicos 
demandantes de recursos do PRONAF. 

O primeiro universo é composto por agricul-
tores familiares que apresentam uma inserção nos 

-
-

riores do sistema econômico. Segundo o Ipea: “os 
produtores do grupo B continuam representando o 
segmento majoritário e mais empobrecido da agri-
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cultura nacional” (Ipea, 2013, p. 16). Conforme des-
tacado neste mesmo documento: 

O grande grupo formado pelos agriculto-
res familiares empobrecidos representa-
va 55,34% de todos os estabelecimentos 

11.326/2006 e, praticamente, 60% do pú-
blico potencial do PRONAF. Assim, em 
ambos os casos, percebe-se que os pro-
dutores pobres (com rendimentos anuais 
“rebatidos” até R$ 3 mil) são a maioria ab-
soluta dos agricultores familiares brasilei-

-
pecuário 2006 (IPEA, 2013, p. 24).

Esses dados reforçam o argumento que a 
execução da politica de crédito do PRONAF tanto 

-
miliares que já estão inseridos nos mercados produ-

-
nos provenientes dos setores urbanos e industriais, 
quanto os ajuda a se integrarem aos elos das ca-
deias produtivas agroindustriais que se encontram 
à jusante da agricultura, mas como ofertantes de 
insumos para estas cadeias.

 Já no caso dos agricultores familiares do 
PRONAF B, sua capacidade de penetração nos 

devido aos problemas de assimetria de informa-

que, para os agricultores do PRONAF B, o risco da 

Basileia I e II exigem certos colaterais, isto é, ativos 

de garantia7 para os empréstimos nas instituições 
-

de destes agricultores familiares em alavancarem 

em ampliação e modernização de seus estabeleci-
mentos familiares.

Nessa linha de argumento, ao se comparar 

que o valor total dos contratos de empréstimos para 

7 Conforme o Manual de Crédito Rural (MCR) do Banco Cen-
tral do Brasil: “A garantia de crédito rural pode constituir-se 
de: a -
lar; b c) hipoteca comum ou cedular; d) 

e) seguro rural ou do amparo do Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro); f) proteção de 
preço futuro da commodity agropecuária, inclusive por meio 
de penhor de direitos, contratual ou cedular; e g) outras que 
o Conselho Monetário Nacional” (Banco Central do Brasil, 
2013).

o último grupo, ao longo de 2000 a 2010, foi mais 
que doze vezes aqueles concedidos para o grupo 
B, como também, o valor total dos contratos de 

 quase o quíntuplo 
vis-à-vis ao grupo “B”. Estas forças mal calibradas 
acabam conduzindo a politica pública por caminhos 
opostos daqueles destacados em sua meta, que 
é promover um desenvolvimento sustentável com 
inclusão econômica e social reforçando, assim, a 
rigidez estrutural entre os produtores rurais. Como 
destacou Buainain et al.:

A maior parte dos estabelecimentos ru-
rais, aqueles de menor porte econômico, 
encontra-se sob um crescente encurrala-
mento. São produtores que vão sendo dei-
xados para trás em um ambiente produtivo 
e tecnológico cujo acirramento concorren-
cial vem sendo acelerado rapidamente, na 
nova fase que ora experimenta a agrope-
cuária brasileira (BUAINAIN et al., 2013, p. 
24).

Objetivamente, estes dados indicam que o 
progresso técnico está penetrando de forma dife-
renciada e assimétrica entre os estabelecimentos 
agropecuários nacionais reforçando ou agravan-
do a heterogeneidade estrutural e produtiva, que 
já está historicamente determinada pela formação 
econômica brasileira, mas que no presente são po-
tencializados por políticas públicas voltadas para a 
agropecuária nacional, que acabaram reforçando 
ainda mais o processo de modernização conserva-
dora vivenciado no campo brasileiro desde meados 
dos anos 1960 do século XX.

Os dados destacados acima reforçam a tese 
de que o processo de modernização conservado-
ra acabou condicionando o modelo de desenvolvi-
mento rural brasileiro no período pós-1965, pois ao 
elaborar e executar políticas públicas top down para 
a agropecuária nacional, em particular as políticas 

campo brasileiro. 

O principal impacto desta estratégia de mo-
dernização da agropecuária foi, conforme desta-
cado por Sorj, criar no seio da agricultura familiar 
“pequenos e médios produtores altamente capitali-
zados” (SORJ, 1980, p. 145) em detrimento de uma 
parcela de produtores rurais que, mesmo tendo 

-
nanciamento proporcionados pelas políticas públi-
cas, ainda assim, não consegue alterar a estrutura 
de sua unidade de produção familiar para conec-
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transformar sua atividade agropecuária em tipica-
mente capitalista.

-
da a inércia atual do PRONAF, há uma tendência 
em se reforçar aquilo que Myrdal (1968) chamou 
de processo de causação circular acumulativa,8 ou 
seja, a própria politica pública de concessão de cré-
dito para os agricultores familiares torna-se também 
uma fonte de assimetrias na difusão do progresso 
técnico entre eles, fortalecendo, deste modo, os de-
sequilíbrios existentes entre os grupos do PRONAF.

5 Territorialização do PRONAF
5.1 Distribuição territorial do PRONAF por 

valor total dos contratos de emprésti-
mos 

No caso regional, há uma forte predominân-
cia de concentração dos créditos do PRONAF, no 
período de 2000 a 2010, na região Sul, isto é, quase 

encontram-se nesta porção do território, enquanto, 
pouco mais de 45% do valor total dos contratos de 

-
liares gaúchos. Na composição desta modalidade 
de crédito, o custeio foi o item que apresentou o 

31% do valor total dos contratos de empréstimos. 
Já no caso da modalidade investimento ,observa-se 
que respondeu por 5,3% do número total de con-

contratos de empréstimos.

Já o Nordeste deteve quase 37% do núme-

quase 19% do valor total dos contratos de emprés-
timos nacionais. Em detrimento ao Sul, a modalida-
de que apresentou maior participação relativa neste 
espaço territorial foi o investimento, com pouco mais 

quase 13% do valor total dos contratos de emprés-
timos nacionais. Em contrapartida, a modalidade 
custeio representou quase 12% do número total de 

contratos de empréstimos.

8 Este conceito refere-se à seguinte citação:

Um cambio no da lugar a cambios compensadores, sino 
que, por lo contrario, da lugar a cambios coadyuvantes 
que mueven al sistema en la sistema en la misma direc-
ción que el cambio original, impulsándolo más lejos. Esta 
causación hace que um proceso social tienda a conver-
tirse en acumulativo y que a menudo adquiera velocidad 
a um ritmo acelerado” (MYRDAL, 1968, p. 24).

Mapa 1 - Distribuição territorial do PRONAF no 
Brasil por valor total dos contratos de 
empréstimos do PRONAF (2000-2010)

Fonte: Ipea.

Tabela 4 - Modalidade por Regiões (2000-2010)

Região/modali-

dade

Número total 

de contratos de 

Valor total dos 

contratos de 

empréstimos(1)

Centro-Oeste 503.344 6,00

Custeio 347.815 2,85

Investimento 155.529 3,15

Nordeste 5.275.836 15,72

Custeio 1.668.395 5,02

Investimento 3.607.441 10,70

Norte 869.129 7,10

Custeio 366.035 2,18

Investimento 503.094 4,92

Sudeste 2.165.770 16,92

Custeio 1.549.772 11,21

Investimento 615.998 5,72

Sul 5.468.589 37,94

Custeio 4.708.790 25,84

Investimento 759.799 12,11

Total Geral 14.282.668 83,68

Fonte: SAF
Nota:
(1) Valores constantes de 2010 (bilhões de reais).

A região Sudeste aglutina pouco mais de 

pouco mais de 20% do valor total dos contratos de 
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empréstimos. Já em nível de modalidade constata-
se o mesmo comportamento da região Sul, isto é, a 
concentração no custeio vis-à-vis ao investimento. 
No primeiro caso, pouco menos de 11% do núme-

se nesta porção do território, ao passo que, quase 
13,5% do valor total dos contratos de empréstimos 
foram canalizados para os agricultores rurais do su-
deste. No caso do investimento, constata-se que o 

do total geral, enquanto quase 7% do valor total dos 
contratos de empréstimos foram canalizados para 
estes agricultores familiares.

Na região Norte, o número total de contratos 

ao passo que sua participação no valor total dos 
contratos de empréstimos foi de 8,5%. Esta região 
apresentou o mesmo movimento encontrado para a 
região Nordeste, isto é, a predominância crédito de 
investimento vis-à-vis o crédito de custeio. Do total 
nacional, 3,5% do número total de contratos de be-

-
teio. Já no caso do valor total dos contratos de em-
préstimos, registra-se que o de custeio representou 
2,6%, ao passo que o de investimento quase 6%.

-
dominância, no caso do número total de contratos 

vis-à-vis aos investi-
mentos, isto é, 2,4% e 1,1% respectivamente. Já 
em relação ao valor total dos contratos de emprés-
timos, mesmo apresentando proporções próximas, 
os investimentos foram pouco superiores vis-à-vis 

ao custeio, ou seja, 3,8% e 3,4% respectivamente.

Mesmo respondendo por uma parcela maior 

valor total dos contratos de empréstimos do PRO-
NAF, 60,5% e 56,3% respectivamente, a modali-
dade custeio apresentou uma taxa de crescimento 

-
ciados e para o valor total de contratos de emprés-
timos de 3,0% e 94% respectivamente, no período 
de 2000 a 2010, as quais foram inferiores àquelas 
taxas apresentadas para estes mesmos atributos 
para o investimento de 278% e 236,4% respectiva-
mente. 

Em termos regionais, a expansão destas mo-
dalidades de crédito do PRONAF se expandiu, pre-
dominantemente, naquelas regiões que apresen-
tam maior grau de modernização da agropecuária e 
valor bruto da produção da agricultura familiar que 
é o caso do Sul e Sudeste. 

No caso do Centro-Oeste, por ser uma região 
de consolidação da modernização da agropecuária 
nacional, a modalidade de custeio e investimento 

apresentam proporções próximas, ao passo que 
nas regiões Norte e Nordeste observam-se a pre-
dominância da modalidade investimento comparati-
vamente a modalidade custeio. 

Isto pode ser explicado, possivelmente, pelos 
investimentos que estão se efetivando nas novas 
regiões de expansão da fronteira agrícola nacional 
que se encontra em grande parte nos estados do 
Tocantins, Maranhão, Piauí e Bahia.

Esta estratégia de direcionamento dos cré-
ditos do PRONAF reforça o desenvolvimento eco-
nômico de territórios que já apresentam atividade 
econômica dinâmica (Sul e Sudeste) vis-à-vis Norte 
e Nordeste, reforçando, assim, o processo de cau-
sação circular acumulativo que é um dos fatores 
importantes para explicar as assimetrias e desigual-
dades existentes na difusão do progresso técnico 
entre os agentes econômicos espalhados no terri-
tório nacional. 

Mapa 2 - Distribuição espacial dos estabelecimen-
tos no Brasil e número total de contratos 

Fonte: Ipea.

-
ras quando se territorializa os dados do valor total 

é, valores per capita

mapa 3, há uma predominância na concessão des-
te atributo para aquelas regiões que historicamente 
apresentam uma base de produção agropecuária 
consolidada ou em vias de consolidação como é o 
caso da faixa que permeia as regiões Sul, Sudeste 
e Centro-Oeste.

Conforme são destacados no referido mapa, 
o valor total dos contratos de empréstimos do PRO-
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NAF para as regiões destacadas em azul encon-
tram-se no estrato (4o quartil) em que os valores per 

capita são os maiores, isto é, acima dos valores en-
contrados para o resto da economia nacional. Isto é 
um forte indicativo de que os agricultores familiares 

-
ções mecânicas, biológicas e físico-químicas pro-
venientes dos setores industriais para melhorarem 
a produtividade do trabalho e, por consequência, 
ampliarem o seu produto agropecuário.

Mapa 3 - Distribuição espacial do valor to-
tal dos empréstimos per capita 
do PRONAF no Brasil (2000-2010)

Fonte: Ipea.

No caso dos estratos inferiores, 1o e 2o quar-
tis, observa-se certa predominância de municípios 
que se localizam principalmente em estados na re-
gião Nordeste e, em menor escala, na região Nor-
te. Somente a titulo de ilustração, os valores totais 

investimento e custeios nos municípios do Nordes-
te encontram-se em nível inferior a média nacional 
que é de R$ 5.859,00. No Nordeste, em média, o 
valor destes contratos é de R$ 2.980,00. Neste atri-
buto, entre as 27 Unidades da Federação (UFs), as 
posições ordinais dos estados do Nordeste concen-
tram-se entre a 19a posição e 27a posição, isto é, 
são os menores valores per capita entre os estados 
brasileiros.

Isto mostra claramente, que os créditos do 
PRONAF para investimento e custeio para a região 
Nordeste são marginais vis-à-vis as demais regiões 

brasileiras como o Sudeste, Sul e Centro-Oeste. 
-

res familiares às inovações biológicas, físico-quími-
cas e mecânicas proporcionadas pela moderniza-
ção da agropecuária nacional.

5.2 Distribuição territorial do PRONAF por gru-
po, Unidade da Federação 

Como são evidenciados na tabela 5, agricul-
-

dos no Nordeste receberam no período destacado 
29% do valor total dos contratos de empréstimos 
desta região que representa, em nível nacional, 
5,4%. Já os agricultores do PRONAF Agricultura 
Familiar aglutinaram 55% destes contratos na re-
gião em destaque, o que representou quase 10,5% 
do valor nacional.

Tabela 5 - Valor total dos contratos de em-
préstimos concedidos por gru-
pos para as macrorregiões bra-
sileiras (2000-2010) (Em R$)(1)

Grupos
Centro
-Oeste

Nordeste Norte Sudeste Sul

Agroin-
dústria 
familiar

0,00 1,76 0,00 0,02 0,00 

A 1.395,49 2.355,96 2.542,13 555,45 836,37 

A/C 130,63 118,95 50,19 57,85 59,86 

B 4,89 4.558,35 253,01 553,40 272,97 

Agri-
cultura 
familiar

4.465,77 8.685,09 4.224,61 15.753,86 36.435,27 

Outros 0,01 0,31 28,00 0,05 340,33 

Total 
geral(2)

5.996,78 15.720,42 7.097,93 16.920,64 37.944,81 

Fonte: SAF
Nota:

(1) Valores constantes de 2010.

(2) Refere-se à somatória dos dados com indicações pendentes e não registradas. 

No caso do Sul, as discrepâncias entre os 

mais acentuadas e agudas, pois os agricultores 
-

tinaram 96% do valor total dos contratos de emprés-
timos para esta porção do território nacional, que 
representou em nível nacional 43,5%. No caso dos 
agricultores PRONAF B, estes valores foram de 
0,7% para o caso do Sul, e 0,3% para o total na-
cional.

Já em relação à macrorregião Sudeste, con-
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tata-se que há forte predominância do escoamen-
to do valor total dos contratos de empréstimos do 
PRONAF para o grupo Agricultura Familiar que res-
pondeu, no interregno de 2000 a 2010, por pouco 
maios que 93% e pouco menos que 19% para o to-

está categoria foi responsável por receber 3,3% do 
valor total dos contratos de empréstimos para esta 
macrorregião e 0,7% do total nacional.

Nas demais macrorregiões brasileiras, Cen-
tro-Oeste e Norte observa-se um comportamento 
semelhante àquele encontrado nas demais macror-
regiões brasileiras, pois há uma predominância do 
valor total dos contratos de empréstimos concen-
trarem no PRONAF Agricultura Familiar vis-à-vis 
ao PRONAF B. No Centro-Oeste os agricultores 
PRONAF B receberam somente 0,1% do total des-
tes contratos, ao passo que os agricultores do PRO-
NAF Agricultura Familiar concentraram quase 75%. 

-
tes para o grupo do PRONAF B e pouco mais de 5% 
para o grupo Agricultura Familiar. No caso do Nor-
te, o grupo PRONAF B recebeu 3,6% do valor total 
dos contratos de empréstimos desta macrorregião 
e o grupo PRONAF Agricultura Familiar quase 60%. 
Estes valores em termos nacionais representam, 
respectivamente, 0,3% e 5%.

total dos contratos de empréstimos entre os grupos 
-

car se o comportamento existente entre as macror-
regiões se objetiva da mesma forma em nível das 
unidades da federação.

Em linhas gerais, observa-se que a distri-
buição por estado do número total de contratos 

-
préstimos para a categoria PRONAF B concentra-

Ceará, Pernambuco, Piauí, Paraíba, Minas Gerais e 
Maranhão. Estes estados juntos concentram pouco 
mais de 76% do número total de contratos de bene-

dos contratos de empréstimos do PRONAF B. 

-
de da Federação (2000-2010) (Em %)

Fonte: SAF.
Nota:
(1) Valores constantes de 2010.

Entretanto, quando se examina estes dados 
para o universo dos agricultores familiares (todos os 
grupos do PRONAF) constata-se que esta parcela 
dilui-se para 20% do número total de contratos de 

empréstimos, ou seja, há uma predominância na 
execução da politica pública para aquelas parcelas 
de agricultores familiares que já apresentam condi-

de modernização de suas unidades de exploração 
agropecuária.
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Familiar por Unidade da Federação 
(2000-2010) (Em %)

Fonte: SAF
Nota:
(1) Valores constantes de 2010.

Em relação ao grupo dos agricultores familia-
res, grupo mais integrado ao processo de moderni-
zação da agropecuária nacional, constata-se, a par-

Rio Grande do Sul, Paraná e Minas Gerais juntos 
responderam por quase 65% do número total de 

contratos de empréstimos do PRONAF Agricultura 
Familiar. No comparativo de todos os grupos, es-
tes estados concentraram pouco mais que 44% do 

55% do valor total dos contratos de empréstimos. 

Como foi destacado anteriormente, o objetivo 
desse trabalho foi compreender que implicações o 
processo de modernização conservadora determi-
nou na estrutura de oferta de crédito de custeio e in-
vestimento do Programa Nacional de Fortalecimen-
to da Agricultura Familiar (PRONAF) para o período 
compreendido entre 2000 a 2010.

Constata-se no trabalho que há dois movi-
mentos acontecendo concomitante no seio do PRO-
NAF. De um lado, há o PRONAF B que, segundo o 
Ipea (2013), representa 55,34% dos estabelecimen-
tos familiares e 60% do público potencial desta po-
litica de concessão de crédito, que encontra-se na 
faixa dos agricultores mais empobrecidos do meio 
rural e, por isto, não conseguem ter acesso de for-
ma efetiva aos recursos do PRONAF. Conforme os 
dados da pesquisa, este grupo aglutinou quase 7% 
do valor total dos contratos de empréstimos no pe-
ríodo de 2000 a 2010.

Em contraposição, o grupo PRONAF Agri-
cultura Familiar, que apresenta maior inserção nos 
mercados capitalistas, para o mesmo período, con-
centrou 84% deste crédito. Estes dados apontam 
claramente que o PRONAF não é uma política neu-
tra em termos de concentração de créditos entre 
os seus grupos constituintes, pois concentra em 

-
res familiares que já apresentam certa inserção nos 
mercados capitalistas, seja como demandantes de 
inovações biológicas, físico-químicas como mecâni-
cas, seja como ofertantes de insumos para o setor 
industrial e urbano da economia.

No entanto, é importante ressaltar que os 
estados onde predominou o público do PRONAF 
B se concentram, em particular, no nordeste brasi-
leiro (Bahia, Ceará, Pernambuco, Piauí e Paraíba) 
e Minas Gerais. Estas regiões concentram 76% do 

dos valores total dos contratos de empréstimos da 
categoria PRONAF B, porém aglutinam somente 

e 5% do valor total dos contratos de empréstimos.

Já o grupo do PRONAF Agricultores Familia-
res, constatou-se que se concentram, predominan-
temente, na região Sul (Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e Paraná) e Minas Gerais. Juntos estes 
estados responderam por 65% do número total de 

contratos de empréstimos da categoria PRONAF 
Agricultores Familiares. No universo nacional estes 
valores corresponderam, respectivamente, pouco 

Um estudo da estrutura e evolução do PRONAF: 2000 a 2010
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mais de 44% e quase 55%.

No entanto, é importante ressaltar o caso 

mesmo tempo, nas duas categorias de agricultores 
familiares destacados acima. Isto somente é possí-
vel, porque o estado apresenta regiões que estão 
inseridas fortemente no eixo de expansão capita-
lista, sobretudo voltados para o mercado interno 
e externo, como também regiões, como o caso do 
Vale do Jequitinhonha, que apresenta um número 
expressivo de agricultores familiares empobrecidos.

Por sua vez, um fenômeno que se objetiva no 
seio do PRONAF é que o crédito de investimento se 
sobrepõe ao crédito de custeio nas regiões Norte 
e Nordeste. Juntas estas regiões são responsáveis 
por 33% do valor bruto da produção, segundo o 
Censo Agropecuário de 2006. No caso do crédito de 
custeio, as regiões que se sobrepuseram ao crédito 
de investimento foram o Sul, Sudeste e, em menor 
grau, o Centro-Oeste. Juntos aglutinam 67% do va-
lor bruto da produção.

-
são de crédito do PRONAF não é neutra em sua 

-
centra, sobremaneira, no Grupo Agricultores Fami-
liares vis-à-vis aos PRONAF B, como também se 
concentra, em particular, naquelas regiões que já 
apresentam maior dinamismo econômico como é o 
caso das regiões Sul e Sudeste. 
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